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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 382/2025 de 06/11/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.06.181.0017.2.049. SEGURANÇA MONITORADA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  63 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  10.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.2.024. Atividades do Departamento de Manutenção da Frota 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  154 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Redução:  10.000,00 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 383/2025 

 
SÚMULA: Designa membros para compor o 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município e, ainda,  

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 1.262/2025 em 

data de 31 de outubro do ano corrente, que instituiu o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de Ariranha do Ivaí/PR; 

 
CONSIDERANDO a necessidade do regular   funcionamento do 

Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA); 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam designados os membros para compor o Conselho 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) do Município de 
Ariranha do Ivaí/PR, cuja composição será paritária, em conformidade com a 
legislação municipal vigente. 

 
Art. 2º - Por força da Lei Municipal nº 1.262/2025, os membros para 

compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) 
ficam designados na forma do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.262/2025, cujos 
nomes seguem abaixo discriminados:  

 
Claudinei da Silva Esser – CPF: 022.050.289-79 

Membro do Poder Público – TITULAR 
 
 

Alessandra Furlan Boiko – CPF: 063.997.029-09 
Membro da Sociedade Civil – SUPLENTE 

 
Vitória Caroline dos Santos – CPF: 097.138.399-51 

Membro do Poder Público – TITULAR 
 

Ilcio Horn Schefer - CPF: 069.009.359-40 
Membro da Sociedade Civil – SUPLENTE 
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Daniele Paes Rosvadoski – CPF: 120.438.789-30 
Membro do Poder Público - TITULAR 

 
Ricardo Bagio Balcevicz - CPF: 065.574.119-42 

Membro da Sociedade Civil – SUPLENTE 
 
 

Thaila Mendes Santos – CPF: 091.079.229-14 
Membro do Poder Público – TITULAR 

 
Maicon Zucarelli - CPF: 069.649.489-29 
Membro da Sociedade Civil – SUPLENTE 

 
 

José Bento da Silva – CPF: 325.274.469-49 
Membro da Sociedade Civil – TITULAR 

 
Sandro José de Assis – CPF: 031.106.409-45 

Membro do Poder Público – SUPLENTE 
 
 

Fabiano Lima Verginelli – CPF: 044.201.059-17 
Membro da Sociedade Civil – TITULAR 

 
Vinicius Felicio Rocha - CPF: 115.585.159-50 

Membro do Poder Público – SUPLENTE 
 
 

Art. 3º - A forma de escolha dos membros que comporão a diretoria 
do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) de 
Ariranha do Ivaí/PR será mediante eleição, na primeira reunião ordinária deste, 
após a publicação deste Decreto, tendo dentro de cada categoria membros 
titulares e seus respectivos suplentes, devidamente registrado em Ata.  

 
Art. 4º -  Excepcionalmente, por motivo de força maior e devidamente 

justificado o interesse público, poderá ser feita a substituição de membro do 
respectivo Conselho, mediante o ato administrativo competente.  

 
Art. 5º - Em conformidade com o Art. 8º da Lei Municipal nº 

1.262/2025, por se tratar de atividade de relevante interesse público, os 
membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA) 
não receberão qualquer tipo de remuneração pela atividade exercida.  
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Art. 6º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 
 

PUBLIQUE-SE 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 184/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público ALDEMIR SETTE, matricula N° 200, lotado no cargo efetivo de 

Motorista D, pertencente a Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 

referente ao período aquisitivo 01/07/2024 a 30/06/2025 a serem gozadas do 

dia 20/12/2025 a 18/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 185/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público CLAUDINEI SERENCH ARANTES, matricula N° 860, lotado no cargo 

efetivo de Operador de Maquinas e Equipamentos de Elevação, pertencente a 

Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo 

17/05/2024 a 16/05/2025 a serem gozadas do dia 30/12/2025 a 28/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 186/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público RENALDO DE OLIVEIRA RUIZ, matricula N° 687, lotado no cargo 

efetivo de Agente Administrativo II, pertencente a Secretaria Municipal de 

Governo, referente ao período aquisitivo 05/03/2024 a 04/03/2025 a serem 

gozadas do dia 29/12/2025 a 27/01/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.187/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público JUARES JOAO DE SOUZA, matricula N° 609, lotado no cargo efetivo 

de Motorista C, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 

referente ao período aquisitivo 13/07/2024 a 12/07/2025, a serem gozadas do 

dia 01/12/2025 a 30/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (07/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.188/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público GILMAR ANTONIO FERNANDES, matricula N° 641, lotado no cargo 

efetivo de Operador de Máquina Pesada, pertencente à Secretaria Municipal de 

Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo 10/02/2024 a 

09/02/2025, a serem gozadas do dia 17/11/2025 a 16/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete e dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte cinco (07/11/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.456/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 06/11/2025  

Data Fim: 06/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.457/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.458/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento medico para a realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 

14:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.459/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  
Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/ Jandaia do sul- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento medico para a realizações 

de consultas, sendo 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento as 

13:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante e com horário de 

atendimento as 13:30 horas no Hospital Regional.   
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.460/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento as 

13:00 horas Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.461/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas na Clínica NeuroReadaptar. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.462/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit    Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta medica no Honpar.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.463/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit    Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente que recebeu alta medica no HONPAR. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.464/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 07/11/2025  

Data Fim: 07/11/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e cinco (07/11/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, por 

intermédio do seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, torna 

público que a sessão pública do pregão eletrônico supramencionado que visa o 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de consumo hospitalar, 

bem como material de consumo odontológico para a manutenção da unidade 

básica de saúde do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) 

meses, a qual se realizaria no dia 12 de novembro de 2025, às 10h, foi 

SUSPENSA. A razão para tanto está relacionado às inconsistências 

identificadas no edital que poderiam comprometer a lisura, competitividade, 

ampla disputa e transparência do presente processo licitatório. 

A nova data de abertura será oportunamente comunicada e 
publicada no Diário Oficial do Município, o mesmo meio utilizado anteriormente. 

 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 07 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 
 

SUSPENSÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
 
OBJETO: Aquisição de material de consumo hospitalar, bem como material de 
consumo odontológico para a manutenção da unidade básica de saúde do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses. 
 

I – RH    
II – Avoquei o processo; 
III – Considerando os pedidos de esclarecimentos apresentados 
e juntados na plataforma BLL e impugnação via e-mail até a 
presente data, em relação as previsões editalícias, a exemplo de 
descrição de alguns itens do termo de referência (doc. anexo); 
IV – Considerando que tais questionamentos requerem a 
revisão, assim como, por zelo e cautela, a análise, criteriosa das 
demais previsões, do procedimento licitatório como um todo; 
V – Considerando que a abertura do certame está agendado 
para o dia 12 de outubro de 2025, às 10h;  
VI - Considerando a necessidade de maior tempo para sanar 
possíveis vícios do instrumento convocatório; 
VII - Considerando a supremacia da Administração Pública na 
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em 
andamento; 
VIII - Considerando que a Administração deve reconhecer e 
anular, suspender ou revogar seus próprios atos, com fulcro no 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como autonomia 
para revê-los, quando eivados de vícios, conforme as Súmulas 
nº 346 e 473 do STF; 
IX - Considerando que no prosseguimento do processo sob a 
forma em que se encontra, poderia configurar afronta aos 
princípios da isonomia, transparência, competitividade e ampla 
disputa na busca da proposta mais vantajosa, além de ocasionar 
prejuízos à terceiros licitantes e/ou ao erário público;  
 

RESOLVE 
 
a) SUSPENDER o certame licitatório do Processo 

Administrativo nº 55/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
35/2025, até que se proceda a reanálise do Edital 
Convocatório; 

 
b) DETERMINAR o RETORNO dos autos à origem, para 

estudos acerca das previsões editalícias e o seu 
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REFAZIMENTO, para a continuidade ou abertura de 
eventual novo procedimento licitatório; 

 
c) DETERMINAR, ainda, ao Departamento de Licitações e 

Contratos Administrativos para o processamento da 
publicidade do AVISO DE SUSPENSÃO (doc. anexo) do 
referido processo licitatório, através dos meios regularmente 
disponíveis para tanto.  

 
X – É e teor; 
XI – Cumpra-se. 
 
 

Ariranha do Ivaí/PR, 07 de novembro de 2025. 
 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 
 

 
IV – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº. 004/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MONSTER & SILVA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONSTER & SILVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Estrada Inubia, Km 15 Unidade 02, 
Zona Rural, município de Ubiratã/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
50.550.926/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
CLAUEMIR APARECIDO DA SILVA brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 77312714-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 008.599.289-
50, residente e domiciliado na cidade de Mercedes-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA 
ELETRONICA Nº 004/2024, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
vigência do Contrato Administrativo nº. 015/2024 e, consequentemente, o valor 
contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 015/2024 até o dia 06 de 
fevereiro de 2026”. 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste IV TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 
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do Paraná, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco 
(07/11/2025). 

 
 
 
 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            MONSTER & SILVA LTDA  
                                 Claudemir Aparecido da Silva – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
    R.G. 4.295.071-8 
 
 
_____________________________________ 
2. Neilson Santos Arruda                                                       
    RG: 9.397.321-6            
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Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 
Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 

Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 04.2025 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ, de acordo com a Lei 
Federal 8142/1990, com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Aprovar a ERRATA a Resolução SESA/PR, nº 1358/2025 Incentivo 
Financeiro, vinculado aos Programas da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – 
SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde 
Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de obras, 
com objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio 
de repasse na modalidade fundo a fundo, para aquisição de REFORMA no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), da Unidade Básica de Saúde de Ariranha do Ivaí - 
PR (CNES 2588463). 

Artigo 3º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

                 José Bento da Silva                                                Sebastião Derneis 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde                     Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
V - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A ENTIDADE 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR 
SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.112.864-6 - SESP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Márcio Jose Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade beneficente de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-00, sediada na Rua 
Poços de Caldas, nº 675, Ivaiporã-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo seu Presidente PAULO VILA REAL, brasileiro, 
casado, portador da C.I/R.G. nº 3.268.016-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
373.705.619-68, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, nº 720, 
Centro, Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, firmam este V TERMO ADITIVO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 

vigência do Termo de Colaboração nº 001/2023 e, consequentemente, o valor 

contratual, através da seguinte redação:  

I - Fica recomposto o valor total do presente Termo de 
Colaboração nº 001/2023 - IV Termo Aditivo que ERA de R$ 
148.971,60 (cento e quarenta e oito mil novecentos e setenta 
e um reais e sessenta centavos) PARA R$ 145.025,11 (cento 
e quarenta e cinco mil e vinte e cinco reais e onze centavos), 
em virtude do óbito do acolhido MARTILIANO PINHEIRO DE 
AZEVEDO – GRAU II, no dia 02 de outubro de 2025. O valor 
de competência do mês de outubro será de R$ 4.672,95 
(quatro mil seiscentos e setenta e dois reais e noventa e cinco 
centavos), considerando somente os dias que o referido 
acolhido conviveu no LAR, totalizando a SUPRESSÃO de 
R$3.946,49 (três mil novecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos) ao Termo de Colaboração nº 
001/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste V TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco 
(07/11/2025). 

 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
 
 

  
RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO 

Paulo Vila Real - Presidente 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.462.389-49                                                         
 
 
 
2. Solange Maia  
CPF 661.394.819-53 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
 

 
VI –TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº. 003/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MONSTER & SILVA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONSTER & SILVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Estrada Inubia, Km 15 Unidade 02, 
Zona Rural, município de Ubiratã/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
50.550.926/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
CLAUEMIR APARECIDO DA SILVA brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 77312714-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 008.599.289-
50, residente e domiciliado na cidade de Mercedes-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 016/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA 
ELETRONICA Nº 003/2024, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
vigência do Contrato Administrativo nº. 016/2024 e, consequentemente, o valor 
contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 016/2024 até o dia 11 de janeiro 
de 2026”. 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste VI TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 
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do Paraná, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco 
(07/11/2025). 

 
 

 
 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            MONSTER & SILVA LTDA  
                                 Claudemir Aparecido da Silva – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
    R.G. 4.295.071-8 
 
 
_____________________________________ 
2. Neilson Santos Arruda                                                       
    RG: 9.397.321-6            
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